Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Nova Xavantina

LEI MUNICIPAL N.2 2.394, DE 26 DE ABRIL DE 2022

Regulamenta e institui valores de plantdo, sobreaviso, responsabilidade técnica e
deslocamentos dos profissionais da saude: médicos e suas especilidades,
Enfermeiros, Biomédico, Farmacéutico, Fisioterapeuta, Técnicos/Auxiliar de
Enfermagem, Técnico de Laboratdrio, Técnico de Raio-X, Técnico de Imobilizagéio,
Técnico de Saude Integrativa Terapéutica, Pedagogo (CAPS), Agente de
Higienizacdo Hospitalar, Atendente, Vigildncia, Auxiliar de Servicos Gerais e
Assistente e Agente Administrativo do municipio de nova xavantina, e dd outras
providéncias.”

O Prefeito do Municipio de Nova Xavantina, no uso de suas atribuicdes legais, faz
saber que a CaAmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 12 Esta lei regulamenta e institui o regime de Plantdo, Sobreaviso,
Responsabilidade Técnica e Deslocamento dos Profissionais da Saude: Médicos e suas
especialidades, Enfermeiros, Biomédico, Farmacéutico, Fisioterapeuta, Técnicos e Auxiliares de
Enfermagem, Técnico de Laboratdrio, Técnico de Raio-X, Técnico de Imobilizacdo, Técnico de Saude
Integrativa Terapéutica, Pedagogo(CAPS), Agente de Higienizagdo Hospitalar, Atendente, Vigilancia,
Auxiliar de Servicos Gerais, Assistente e Agente Administrativo, junto a Secretaria Municipal de
Saude.

Art. 22 Para fins da presente lei ficam estabelecidos os seguintes conceitos:

| — Plantdo 12h: regime de servicos prestados pelo servidor diretamente na unidade
administrativa, de forma continua de 12 horas corridos ou fragmentado observando o valor
dividido em 12 horas e que seja fora do horario normal de expediente;

Il — Plantdo 08h: regime de servicos prestados pelo servidor diretamente no Centro
de atencdo psicossocial CAPS, fragmentado observando o valor dividido em 08 horas trabalhadas e
gue seja no hordrio normal de expediente;

Il — Sobreaviso: o servidor permanece em sua residéncia a disposicio da
Administracdo, fora do hordrio normal de expediente, para ser convocado ao servico quando
necessario;

IV — Responsabilidade Técnica Banco de Sangue: sob a supervisdo de médico
especialista em hemoterapia ou hematologia), Resolu¢cdo CFBm n2 78, de 29 de abril de 2002,
Resolugdo CFBm n2 227, de 7 de maio de 2013, RDC Anvisa n2 57, de 16 de dezembro de 2010;

V — Responsabilidade Técnica Banco de Sangue: Os Enfermeiros responsaveis
técnicos pelos Servicos de Hemoterapia na enfermagem, deverdao ser especialistas na area,
conforme Resolugdo Cofen n2 629/2020;

VI — O servidor nomeado para exercer a fungdo técnica prevista nos incisos: IV e V,
podera cumular com outra gratificacdo.
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Art. 32 Os PlantGes e sobreaviso poderdo ser, nos seguintes dias e horarios:

| — de segunda a domingo e feriados, plantdes de 12 horas, das 7h as 19h do mesmo
dia, e das 19h as 7h do dia seguinte;

Il — Os plantdes fragmentados podera ser cumprindo desde que autorizado, por hora
conforme necessidade e conveniéncia do servigo publico;

[Il — Os plantdes fragmentados deverdo ser divididos o valor por 12, para pagamento
proporcional.

Art. 42 Os servidores plantonistas serdo comunicados através das chefias
responsaveis da Secretaria de Saude, mediante escala de Plantdo e sobreaviso afixada todo dia 12
de cada més no lugar de estilo.

Pardgrafo unico. Nos casos de urgéncia/emergéncia ou de necessidade do servico
publico, podera os chefes responsdveis fazer alterar a escala de plantdo e ou sobreaviso, ou até
mesmo, poderd dispensar a escala de plantonistas estabelecida neste artigo e convocar os
servidores por intimacdo verbal ou via telefénica, que posteriormente sera objeto de relatdrio,
firmado pela autoridade superior.

Art. 52 O valor dos Servicos de Plantdo, Sobreaviso, Responsabilidade Técnica e
Deslocamento dos Profissionais da Saude: Médicos e suas especialidades, Enfermeiros, Biomédico,
Farmacéutico, Fisioterapeuta, Técnicos e Auxiliares de Enfermagem, Técnico de Laboratdrio,
Técnico de Raio-X, Técnico de Imobilizacdo, Agente de Higienizacdo Hospitalar, Atendente,
Vigilancia, Auxiliar de Servicos Gerais, Assistente e Agente Administrativos da Secretaria Municipal
de Saude serdo estabelecidos nos anexos |, I, 111, IV, V, VI e VII.

Art. 62 Os valores de que tratam os anexos integrantes da presente lei, poderdo ser
utilizados em certames licitatdrios promovidos pelo municipio na modalidade credenciamento.

Art. 72 Esta Lei entrard em vigor na data da sua publicacdo.

Art. 82 Revogam-se a Lei Municipal n.2 1.807/2014 e alteragdes, a Lei Municipal n.2
2.059/2018 e alteragdes, e todas as disposicbes em contrario.

Palacio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina — MT, 26 de abril de 2022.
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ANEXO |
Plant3o Presencial 12 horas Valor Plantao
| - Agente de Higieniza¢do Hospitalar RS 120,00
Il - Apoio Administrativo Educacional — Vigilancia RS 120,00
[l - Atendente RS 120,00
IV - Auxiliar de Servigos Gerais RS 120,00
V - Assistente e Agente Administrativo RS 120,00
VI - Enfermeiro RS 500,00
VIl - Fisioterapeuta RS 500,00
VIIl — Farmacéutico/Bioquimico RS 500,00
IX - Biomédico RS 500,00
X - Médico Ortopedista RS 2.800,00
XI - Médico Ginecologista RS 2.800,00
XII - Médico Cirurgido RS 2.800,00
Xl - Médico Pediatra RS 2.800,00
XIV - Médico Otorrino RS 2.800,00
XVI- Médico Anestesista RS 2.800,00
XVII- Médico Generalista RS 1.600,00
XVIlI- Técnico de Enfermagem RS 160,00
XIX— Técnico de Imobilizacdo RS 160,00
XX—Técnico de Laboratdrio RS 160,00
XXI| - Técnico de Raio X RS 160,00
ANEXO Il
Plant3o Sobreaviso 12 horas Valor Plantao
| - Enfermeiro RS 250,00
Il - Fisioterapeuta RS 250,00
[l - Farmacéutico/Bioquimico RS 250,00
IV- Biomédico RS 250,00
V - Médico Ortopedista RS 1.400,00
VI - Médico Ginecologista RS 1.400,00
VIl - Médico Cirurgido RS 1.400,00
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VIII- Médico Anestesista RS 1.400,00
VIlI- Médico Pediatra RS 1.400,00
IX - Médico Otorrino RS 1.400,00
X - Médico Generalista RS 800,00
XI - Técnico de Enfermagem RS 90,00
XIl = Técnico de Imobilizacdo RS 90,00
Xlll- Técnico de Laboratdrio RS 90,00
XIV - Técnico de Raio X RS 90,00
ANEXO Il
Responsavel Técnico Banco de Sangue Valor
| - Enfermeiro Hemoterapia ou Hematologia RS 3.000,00
Il - Médico Hemoterapia ou Hematologia RS 3.000,00
ANEXO IV
Deslocamento para cidades até a distancia de 600 KM
Valor
Ida e Volta
| — Enfermeiro RS 250,00
Il - Médico RS 800,00
[l — Técnico ou Auxiliar de Enfermagem RS 90,00
ANEXO V
Deslocamento para cidades até a distancia de 1200 KM
Valor
Ida e Volta
| - Enfermeiro RS 750,00
Il - Médico RS 1.600,00
[l — Técnico ou Auxiliar de Enfermagem RS 135,00
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ANEXO VI

Deslocamento para cidades acima de 1200 KM

Valor
Ida e Volta
| - Enfermeiro RS 1.000,00
Il - Médico RS 3.200,00
[Il — Técnico ou Auxiliar de Enfermagem RS 270,00
ANEXO VII
Plantdo Presencial de 08 horas (CAPS) Valor
| - Pedagogo RS 160,00
Il - Técnico de Saude Integrativa Terapéutica RS 100,00
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